
PROCESSO Nº : 238775-2015
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

Exmo. Senhor Conselheiro  Relator:    

Tratam-se os  autos  de  Tomada  de  Contas  Especial, 

instaurada  pela  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  CULTURA,  ESPORTES  E 

LAZER - MT, referente ao Termo de Convênio n° 089/2013/SEC/MT, firmado 

entre a SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e o INSTITUTO DANCEM, 

recebido neste Tribunal em 08/10/2015, conforme previsto no artigo 13 da Lei 

Complementar  nº 269/2007 e julgado conforme Acórdão nº 141/2017 – TP - 

divulgado  no  Diário  Oficial  de  Contas  –  DOC  do  dia  11/04/2017,  sendo 

considerada como data de publicação o dia 12/04/2017, edição nº 1092.

O auditor designado  para análise dos documentos e 

informações,  nos termos do relatório técnico,   informa que a  deliberação do 

Tribunal Pleno foi definitiva, conforme inciso II, art. 191 do Regimento Interno 

deste Tribunal, cabendo agora as partes no processo, somente interposição de 

recursos nos moldes do Capítulo X da Resolução Normativa nº 14/2007.

E sugere o arquivamento da documentação referente 

ao protocolo nº 135364/2017 visto que os documentos encaminhados não se 

enquadram nos termos do art. 273 da Resolução Normativa nº 14/2007.

Ratifico a  informação  e  submeto  à  apreciação 

superior.

Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 27 de  abril de 

2017.                                                                                  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GLH6B.



(assinatura digital)  

Cláudio Lima de Oliveira
Supervisor de Auditoria da Rel. do Cons. José Carlos Novelli 

                                                                                              

DESPACHO
                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete 
do  Conselheiro  Relator  para  as  providências 
cabíveis.

(assinatura digital) 

 Manoel da Conceição da Silva
  Secretário de Controle Externo da Rel. do 

Cons. José Carlos Novelli
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